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PREÂMBULO 

No PEAASAR 2007-2013 são definidos três grandes objectivos estratégicos e as respectivas 

orientações que devem enquadrar os objectivos operacionais e as medidas a desenvolver no 

período de 2007-2013, designadamente:  

�  A universalidade, a continuidade e a qualidade do serviço, materializado através da: 

�  Solidariedade nacional e regional nas soluções adoptadas, contribuindo para o 

pagamento do serviço a um preço justo e adaptado ao poder de compra dos 

utilizadores, 

�  Serviço com elevada qualidade e fiabilidade, e 

�  Priorização da adequada cobertura da população em detrimento da 

rentabilidade imediata dos investimentos; 

�  A sustentabilidade do sector, implicando a: 

�  Melhoria da produtividade e da eficiência em articulação com o Programa 

Nacional de Acção para o Crescimento e o Emprego (Estratégia de Lisboa) e 

com o Plano Tecnológico, 

�  Coordenação com as políticas de desenvolvimento regional, nomeadamente 

como forma de consolidar a integração de cada entidade gestora no tecido 

social e empresarial da respectiva área de actuação, e 

�  Credibilidade, a eficácia, o equilíbrio e a transparência dos modelos de gestão 

do sector. 

�  A protecção dos valores ambientais, através da: 

�  Atribuição de uma elevada prioridade ao cumprimento do normativo nacional e 

comunitário e da incorporação dos princípios subjacentes à estratégia nacional 

e comunitária para o desenvolvimento sustentável, 

�  Afirmação das boas práticas ambientais, ajudando pelo exemplo à evolução, 

no mesmo sentido, do tecido empresarial envolvente, e 

�  Reforço dos mecanismos de regulação, controlo e penalização. 

Para a consecução deste objectivos prevê-se a adopção, entre outras, do seguinte conjunto de 

medidas: 
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�  Realizar os investimentos necessários à conclusão e à expansão dos sistemas da 

designada vertente em “alta” e à continuação da infra-estruturação da designada 

vertente em “baixa”, com especial enfoque nos investimentos visando a articulação 

entre ambas as vertentes; 

�  Rever os princípios de enquadramento legal, técnico, económico e financeiro 

aplicáveis aos sistemas multimunicipais e municipais e alargar o leque de soluções 

institucionais de gestão empresarial; 

�  Promover uma adequada integração territorial e funcional de sistemas municipais 

vizinhos, de forma a potenciar economias de escala e de gama e mais valias 

ambientais; 

�  Promover a criação, na designada vertente em “baixa”, de sistemas integrados, tanto 

quanto possível territorialmente articulados com as soluções existentes na designada 

vertente em “alta” e com um regime tarifário uniformizado na área de intervenção de 

cada sistema, regulamentar a gestão dos sistemas municipais e criar uma lei de 

bases de concessões na designada vertente em “baixa”; 

�  Implementar as disposições da Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, Lei da Água, 

directamente relacionadas com o abastecimento de água e o saneamento de águas 

residuais e incentivar o uso eficiente da água e o controlo e a prevenção da poluição; 

�  Estimular o investimento privado e promover a concorrência, com especial destaque 

para um alargamento e dinamização muito significativos do mercado dos contratos 

de exploração e de prestação de serviços, promovendo assim o desenvolvimento do 

tecido empresarial nacional e local; 

�  Reforçar e alargar o âmbito dos mecanismos de regulação de serviços e de 

regulação ambiental e de inspecção. 

Por outro lado, e tendo em vista uma resolução mais eficaz dos problemas de infra-estruturação e 

gestão que continuam pendentes na designada vertente em “baixa”, o PEAASAR 2007-2013 

propõe um modelo de alargamento da parceria entre o Estado e as autarquias, cuja adopção 

depende da conjugação da vontade de ambas as partes, que consiste na integração, em certas 

condições, das infra-estruturas da designada vertente em “baixa” municipal nos sistemas 

multimunicipais existentes ou a criar. 

O alargamento destas parcerias não põe em causa a possibilidade de continuarem a ser 

utilizados outros modelos hoje existentes no nosso quadro legal, nomeadamente os municipais e 

intermunicipais, e não põe em causa os contratos em vigor, sejam de concessão ou outros. 
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O PEAASAR 2007-2013 estabelece, ainda, orientações e fixa objectivos de protecção de valores 

ambientais no contexto da actividade do sector, com particular destaque para as boas práticas 

ambientais e para a gestão integrada dos recursos hídricos, o uso eficiente da água, a gestão das 

águas pluviais numa perspectiva ambiental, a gestão das lamas produzidas nas Estações de 

Tratamento de Água para consumo humano (ETA) e nas Estações de Tratamento de Água 

Residuais (ETAR), a eco-eficiência energética, a gestão patrimonial de infra-estruturas, as 

exigências ambientais a nível da contratação, a monitorização ambiental e a problemática do 

tratamento de efluentes industriais, com particular destaque para os efluentes agro-industriais e 

agro pecuários articulando assim os Fundos Comunitários disponíveis de modo eficiente no 

âmbito do Fundo de Coesão e FEADER, de acordo com o previsto quer no PEAASAR 2007-2013, 

quer na Estratégia Nacional para os Efluentes Agro-pecuários e Agro Industriais – ENEAPAI. 

A relevância que o Plano Estratégico de Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas 

Residuais 2007-2013 – PEAASAR – irá assumir no contexto da resolução dos problemas que 

ainda subsistem no sector, implica uma afectação criteriosa dos financiamentos no sentido de 

assegurar a consecução dos objectivos nele fixados, assegurando a conclusão dos investimentos 

necessários para se atingirem níveis de atendimento com a qualidade exigida e para que se 

cumpram as obrigações decorrentes da legislação e das boas práticas ambientais, garantindo, 

ainda e com base numa ajustada politica tarifária, a sustentabilidade financeira, económica, social 

e ambiental dos projectos, de forma a assegurar a sua viabilidade para além da fase de 

investimento inicial, onde, sempre que necessário, poderá contar com apoios comunitários. 

A questão tarifária é central para a sustentabilidade do sector, que deverá ser conseguida através 

do equilíbrio das seguintes premissas: 

�  Cobertura integral dos custos do serviço, 

�  Tarifas socialmente aceitáveis, e 

�  Escalonamento tarifário que contribua para o uso eficiente da água e para a 

protecção do ambiente. 

Deste modo, no PEAASAR 2007 – 2013, define-se como objectivo fundamental da política 

tarifária a cobertura dos custos do serviço através da prática de tarifas necessárias passíveis de 

modulação em função das características das regiões, como contributo para o estabelecimento de 

um tratamento equitativo das diferentes regiões do território nacional, atentas as suas diferenças 

sócio-económicas e a acção dos fundos estruturais. 

Com essa finalidade e no contexto dos modelos de financiamento, o PEAASAR 2007-2013 

estabelece critérios de elegibilidade e de prioridade na afectação dos fundos comunitários, 
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consonantes com as orientações traçadas, que ficarão reflectidos nos regulamentos e 

procedimentos de gestão do QREN. 

A articulação entre o PEAASAR 2007-2013 e outras linhas de acção consideradas como de 

relevante interesse nacional constitui um dos pressupostos de base da sua concepção, 

assumindo particular relevo no domínio dos recursos hídricos a Lei da Água (Lei n.º 58/2005, de 

29 de Dezembro), a Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos (Lei n.º 54/2005 de 15 de 

Novembro) e o Plano Nacional da Água (Decreto-Lei n.º 112/2002, de 17 de Abril). Num âmbito 

mais vasto, devem destacar-se a Estratégia Nacional para o Desenvolvimento Sustentável, 

aprovada na reunião do Conselho de Ministros de 28 de Dezembro de 2006, a proposta à 

Assembleia da República do Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território, 

aprovada no mesmo Conselho de Ministros, o Programa Nacional de Acção para o Crescimento e 

Emprego (Estratégia de Lisboa) e o Plano Tecnológico (aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 190/2005, de 16 de Dezembro). 

É importante também referir a importância que a ENEAPAI vai ter na concretização desta 

estratégia, pois apesar do esforço já desenvolvido ao nível das infra-estruturas de saneamento 

básico no país, em particular no sector do saneamento de águas residuais, persistem problemas 

ambientais que decorrem da inexistência de soluções ambientalmente adequadas para o 

tratamento de efluentes provenientes das actividades agro-pecuárias e agro-industriais, cuja 

influência e efeito se estende por todas as regiões do país. Apesar da grande importância 

económica que estas actividades representam para o país, não se pode ignorar o seu contributo 

ao nível da poluição gerada nas várias bacias hidrográficas do Minho ao Algarve. 

Para que se consigam concretizar todos os objectos apresentados quer no PEAASAR 2007-2013 

quer na ENEAPAI, garantindo assim que os financiamento disponíveis no âmbito do QREN sejam 

aplicados de modo eficaz e sustentável será necessária uma forte articulação entre os vários 

organismos intervenientes do MAOTDR e do MADRP. 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º  

Âmbito de aplicação do regulamento 

O presente Regulamento estabelece o regime específico de aplicação dos apoios do Fundo de 

Coesão a conceder no âmbito do Programa Operacional Temático Valorização do Território 

(POVT) para o desenvolvimento das Tipologias de Intervenções previstas no Eixo II – “Rede 
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Estruturante de Abastecimento de Água e Saneamento”, nas componentes de abastecimento de 

água e de saneamento de águas residuais, na designada vertentes em “alta” e “Modelos 

Integrados”. 

Artigo 2.º  

Objectivos da intervenção 

1. A Estratégia para o Ciclo Urbano da Água tem por base o PEAASAR 2007 – 2013 que define 

como objectivos operacionais da intervenção os seguintes: 

a) No contexto da protecção dos valores ambientais: 

i. Cumprir os objectivos decorrentes do normativo nacional e comunitário, 

ii. Garantir uma abordagem integrada na prevenção e no controlo da poluição provocada 

pela actividade humana e pelos sectores produtivos, e 

iii. Aumentar a produtividade e a competitividade do sector através de soluções que 

promovam a eco-eficiência. 

b) No contexto da universalidade, da continuidade e da qualidade do serviço:  

i. Servir cerca de 95% da população total do País com sistemas públicos de abastecimento 

de água e servir cerca de 90% da população total do País com sistemas públicos de 

saneamento de águas residuais urbanas, sendo que em cada sistema integrado de 

saneamento, o nível de atendimento desejável deve ser de pelo menos 70% da 

população abrangida; 

ii. Promover soluções adequadas de baixo custo em aglomerado de pequena dimensão ou 

habitats dispersos sempre que adequado em termos de critérios de custo-eficácia; 

iii. Obter níveis adequados de qualidade do serviço, mensuráveis pela conformidade dos 

indicadores de qualidade do serviço definidos pela entidade reguladora, e 

iv. Implementar as orientações do PEAASAR 2007 – 2013 relativas à definição das tarifas ao 

consumidor final, evoluindo tendencialmente para um intervalo razoável e compatível com 

a capacidade económica das populações. 

c) No contexto da sustentabilidade do sector: 

i. Garantir a recuperação integral dos custos incorridos na prestação destes serviços, 

ii. Optimizar a gestão operacional e eliminar custos de ineficiência, e  

iii. Contribuir para a dinamização do tecido empresarial privado nacional e local. 
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Artigo 3.º  

Conceitos 

Para efeitos do presente Regulamento e apoio do POVT – Eixo II, consideram-se os seguintes 

conceitos: 

�  Infra-estruturas designadas vertente em “alta” de abastecimento de água, aquelas que 

permitem a captação, o tratamento, a adução, a elevação, e a reserva, incluindo os pontos 

de entrega de água à vertente em baixa; 

�  Infra-estruturas designadas vertente em “baixa” de abastecimento de água as que, 

permitem o armazenamento e a distribuição incluindo elevação de água para consumo 

humano até ao domicílio das populações servidas; 

�  Infra-estruturas designadas vertente em “alta” de saneamento de águas residuais, aquelas 

que permitem, o transporte e intercepção incluindo elevação, o tratamento e a rejeição de 

águas residuais, após tratamento, nas linhas de água, incluindo ainda os pontos de recolha 

de águas residuais provenientes da vertente em baixa; 

�  Infra-estruturas designadas vertente em “baixa” de saneamento de águas residuais as que 

permitem, desde os domicílios das populações servidas, a recolha e o transporte incluindo 

elevação das águas residuais. 

Os Modelos Integrados podem ser de dois tipos: 

“Modelo Verticalizado” quando a gestão é promovida por entidades que, directa e 

simultaneamente, detenham a responsabilidade pela gestão das infra-estruturas designadas 

vertente em “alta” e vertente em “baixa”, ou, que detendo a responsabilidade pela gestão das 

infra-estruturas designadas vertente em “alta”, participam directamente nas entidades gestoras de 

infra-estruturas designadas vertente em “baixa”, independentemente do nível dessa participação, 

ou, finalmente, que, detendo a responsabilidade pela gestão das infra-estruturas designadas 

vertente em “baixa”, são participadas pela entidade que detém a responsabilidade pela gestão 

das infra-estruturas designadas vertente em “alta” e pelo Estado, independentemente do nível 

dessas participações, ou é participada pelo Estado, através da holding para o sector, 

independentemente do nível dessa participação. 

“Modelo Integrado por Complementaridade – alta e baixa integradas” quando, independentemente 

da natureza das entidades responsáveis pela gestão da designada vertente em “alta” e da 

designada vertente em “baixa”, existe uma efectiva complementaridade territorial e funcional dos 

sistemas, podendo demonstrar-se que a solução técnica proposta visa reforçar essa 
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complementaridade e contribuir para a rentabilização dos investimentos feitos nos sistemas da 

designada vertente “em alta”. 

 

Artigo 4.º  

Âmbito Geográfico da intervenção 

São elegíveis ao co-financiamento do Fundo de Coesão no âmbito deste Regulamento, as 

operações localizadas em todas as regiões NUTS II do Continente: Norte, Centro, Lisboa, 

Alentejo e Algarve. 

 

Artigo 5.º  

Tipologia das Operações 

1. A natureza das operações passíveis de apoio pelo Fundo de Coesão ao abrigo do Programa 

Operacional Temático Valorização do Território são as que dizem respeito à concepção, 

construção e arranque de infra-estruturas de abastecimento de água para consumo humano e 

de saneamento de águas residuais, na designada vertente em “alta”. 

2. Sem prejuízo do estabelecido na regulamentação comunitária, poderão, ainda ser apoiados, 

pelo Fundo de Coesão e no âmbito do mesmo Programa, as operações respeitantes ao 

Modelo Verticalizado, de acordo com as tipologias de operações previstas no presente artigo. 

 

3. As tipologias de operação que podem ser apoiadas incluem: 

a) Construção, remodelação e ampliação de infra-estruturas de abastecimento de água na 

designada vertente em “alta”; 

b) Construção, remodelação e ampliação de infra-estruturas de abastecimento de água 

associadas ao Modelo Verticalizado, excepto remodelação nas redes de distribuição 

existentes que tenham sido objecto de apoio financeiro no âmbito do QCA II ou III, ou do 

Fundo de Coesão; 

c) Construção, remodelação e ampliação de infra-estruturas de saneamento de águas 

residuais na designada vertente em “alta”; 

d) Construção, remodelação e ampliação de infra-estruturas de saneamento de águas 

residuais associadas ao Modelo Verticalizado, excepto remodelação nas redes de recolha 
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existentes, que tenham sido objecto de apoio financeiro no âmbito do QCA II ou III, ou do 

Fundo de Coesão; 

e) Operações que se enquadrem no “Modelo Integrado por complementaridade – alta e 

baixa integradas” desde que localizadas nas regiões de Lisboa e Algarve; 

f) Construção, remodelação e ampliação de infra-estruturas de saneamento de águas 

residuais no âmbito da ENEAPAI; 

g) Investimentos para a implementação de acções visando o uso eficiente da água desde 

que enquadradas em programas de medidas com resultados quantificáveis, excepto 

intervenções em redes de distribuição já existentes; 

h) Investimentos de natureza imaterial relacionados com o Uso Eficiente da Água, ou que 

demonstrem relevância para o cumprimento da Directiva Quadro da Água quando 

promovidas pelos Serviços da Administração Central e/ou desconcentrada do Estado do 

MAOTDR. 

4. Poderão ainda ser apoiadas operações que envolvam reutilização de águas residuais urbanas 

tratadas, tratamento de lamas de ETAR com vista ao aproveitamento do seu potencial 

energético e operações associadas à valorização energética em infra-estruturas do ciclo 

urbano da água e outras operações que se revistam de comprovado mérito ambiental ou 

energético. 

5. O custo total de uma operação não poderá, em princípio, ser inferior a 2 Milhões de Euros. 

Exceptuam-se as operações previstas na alínea h) do nº3 supra e aquelas que, a título 

excepcional e de forma fundamentada e aceite pela Autoridade de Gestão, demonstrarem o 

seu carácter prioritário nos termos definidos nos Avisos de Abertura para apresentação de 

candidaturas. 

 

Artigo 6.º  

Beneficiários 

1. As operações poderão ser apresentadas por qualquer Entidade Gestora do serviço público de 

abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, independentemente da origem 

do seu capital social. 

2. Nos casos previstos no nº 6 do presente artigo, as operações devem ser apresentadas pelas 

entidades responsáveis pela realização dos respectivos investimentos. 



 PO TEMÁTICO VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO – Eixo II 
Regulamento específico – Rede Estruturante de Abast ecimento de 
Água e Saneamento �

�
�
�

Versão aprovada pela CMC do POVT a 27.10.09 
____________________________________________________________________________________ 

9/31 
 

3. São considerados como potenciais beneficiários deste Eixo, qualquer Entidade Gestora dos 

serviços públicos referidos, nomeadamente: 

a) Municípios e Associações de Municípios; 

b) Serviços Municipalizados; 

c) Sector Empresarial Local, de capital exclusivamente público ou misto; 

d) Concessionárias de sistemas Municipais ou Intermunicipais; 

e) Concessionárias de sistemas Multimunicipais; 

f) Entidades gestoras de parcerias nos termos do DL nº 90/2009, de 9 de Abril; 

g) Entidades referidas no artigo 6ºA do presente Regulamento, nas condições aí 

previstas. 

4. Nos termos da alínea a) do nº 2 do Artigo 12º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de 

Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009), os beneficiários deverão encontrar-se 

legalmente constituídos à data da celebração do contrato de financiamento. 

5. Sem prejuízo do disposto no anterior, os beneficiários em processo de constituição disporão 

de um prazo de 60 dias após a Decisão Favorável de Financiamento da candidatura para 

evidenciarem a respectiva constituição legal, findo o qual a Autoridade de Gestão determinará 

a caducidade da respectiva candidatura.   

6. No caso da concessão de sistemas municipais ou intermunicipais ou da delegação em 

empresa municipal ou intermunicipal nos domínios de intervenção previstos no presente 

Regulamento, poderá ser considerado beneficiário o concedente ou o delegante quando, por 

força dos acordos celebrados entre as partes, a responsabilidade pela realização do 

investimento esteja atribuída ao concedente ou ao delegante. 

7. Quando as operações se relacionem com acções de natureza imaterial, são, ainda, 

considerados como beneficiários os Serviços e Organismos da Administração Pública Central 

do MAOTDR incluindo seus serviços desconcentrados. 
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Artigo 6º A 

Beneficiários para parcerias em processo de constit uição  

1. No caso de parcerias em processo de constituição, nos termos do DL nº 90/2009, de 9 de 

Abril, em que não esteja ainda constituída a respectiva entidade gestora, as candidaturas 

podem ser apresentadas: 

a) Pela entidade concessionária do sistema multimunicipal quando a parceria opere por 

alargamento do âmbito de concessão pré-existente; 

b) Pelo conjunto de municípios ou por associação de municípios, futuros parceiros, no caso 

de constituição de uma nova entidade gestora, devendo ser designado o líder da 

operação que assumirá perante o POVT o estatuto de beneficiário. 

2. A anteceder a apresentação da candidatura será celebrado o contrato de parceria ou, em 

alternativa, um protocolo entre a AdP, SGPS e os municípios envolvidos que, para efeitos da 

apresentação da candidatura, estabelece o compromisso entre os futuros parceiros e 

determina o prazo para a constituição da entidade gestora. 

3. Quando a parceria se efective, a respectiva entidade gestora sucede à entidade que tenha 

apresentado a candidatura na qualidade de beneficiária. 

4. Quando a parceria não se efective nos termos do nº 2 do presente artigo, a candidatura 

apresentada caduca. 

5. O contrato de parceria ou, em alternativo o protocolo referido no nº 2 é apresentado no 

processo de candidatura e constitui documento bastante para o cumprimento do requisito a 

que se refere a alínea a) do nº 2 do artigo 7º. 

6. Nas situações referidas no presente artigo o prazo para a celebração do contrato referido no 

nº 5 do artigo 18º suspende-se até à constituição da entidade gestora da parceria, não 

podendo a suspensão prolongar-se para além de 60 dias. 

7. Após a aprovação do presente regulamento serão identificadas as candidaturas em 

apreciação para cujo universo de incidência decorram trabalhos de constituição de parcerias, 

ficando suspensa a análise das candidaturas que apresentem sobreposição quanto à 

incidência territorial dos investimentos previstos, independentemente da coincidência ou não 

das soluções técnicas apresentadas, até à constituição do contrato de parceria, sendo 

anuladas logo que o respectivo contrato seja celebrado. Após identificação das situações em 

que as parcerias não se efectivaram, será retomada a análise das candidaturas entretanto 

suspensa. 
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CAPÍTULO II  

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

Artigo 7.º  

Condições de admissão e de aceitação dos beneficiár ios 

1. As entidades referidas no Artigo 6º que pretendam beneficiar do co-financiamento previsto 

neste Regulamento devem satisfazer as condições gerais estabelecidas no artigo 12º do 

Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-

2009). 

2. Para além das condições gerais referidas no nº 1 do presente artigo, as entidades devem 

ainda comprovar que satisfazem, à data da candidatura, as seguintes condições específicas: 

a) O seu objecto, competências e a natureza das suas actividades são coerentes com os 

objectivos do domínio de intervenção a que respeita a operação a candidatar; 

b) Comprometer-se a assegurar o cumprimento das disposições legais, regulamentares e 

contratuais associadas ao co-financiamento do Fundo de Coesão. 

 

Artigo 8.º  

Condições de admissão e de aceitação das operações 

1.  As operações candidatadas a co-financiamento do Fundo de Coesão, no âmbito do presente 

Regulamento, deverão estar previstas no artigo 5.º e satisfazer as condições gerais 

estabelecidas no artigo 13º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado 

pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

2. Para além das condições gerais referidas no número 1 do presente artigo, as operações 

devem ainda satisfazer as seguintes condições específicas: 

a) Demonstrar alinhamento com os objectivos nacionais definidos no PEAASAR 2007 – 

2013, no POVT e nas prioridades de intervenção fixadas em cada Aviso de Abertura; 

b) Enquadrar-se em Documento de Enquadramento Estratégico (DEE) a aprovar, de acordo 

com o definido no Artigo 9º; 
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c) Evidenciar ter condições de sustentabilidade técnica económica e financeira, assegurando 

as receitas necessárias à cobertura de todos os encargos de exploração e manutenção e 

das reposições futuras; 

d) Demonstrar que o financiamento a fundo perdido é essencial para permitir uma tarifa 

média aceitável para o nível de desenvolvimento económico e social da população, 

evitando assim uma tarifa excessiva que resultaria da estrita aplicação dos critérios de 

sustentabilidade económica e financeira; 

e) Assegurar a existência de um adequado modelo de gestão que permita uma exploração 

técnica, económica e ambientalmente qualificada e ofereça garantias de cumprimento das 

obrigações técnicas, financeiras e temporais contratadas; 

f) Demonstrar que foi dada prioridade à análise da oportunidade para realização de fusão de 

sistemas, no contexto da vertente em “alta” que contribuam para geração de economias 

de escala, de gama ou mais valias ambientais; 

g) Demonstrar níveis adequados de integração das soluções técnicas que possibilitem a 

geração de economias de escala, sob a forma de projectos supramunicipais. No caso de 

aglomerados muito pequenos ou em habitats dispersos, pode ser técnica e 

economicamente preferível adoptar sistemas de menor escala ou sistemas apropriados 

de baixo custo, esta opção deve ser ponderada; 

h) Demonstrar, nos casos em que existam já níveis de atendimento em abastecimento de 

água acima de 80% e em saneamento de águas residuais acima de 70%, que foi 

ponderada a utilização de soluções de menor escala, em função do seu custo e eficiência 

que poderão envolver diferentes tipos de soluções e de modelos de gestão. Esta 

ponderação é obrigatória, condicionando as soluções técnicas e de gestão a adoptar;  

i) Demonstrar compatibilidade e alinhamento com os objectivos do planeamento de 

recursos hídricos da respectiva bacia hidrográfica, respeitando as obrigações decorrentes 

do Decreto-Lei, n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, com as suas alterações subsequentes; 

j) Enquadrar-se nos programas de medidas visando a protecção do meio aquático e a 

melhoria da qualidade das águas em função dos seus principais usos nos termos do 

Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto; 

k) Demonstrar adequado grau de maturidade, comprovado pela publicação de anúncio do 

procedimento concursal ou do convite dirigido à(s) entidade(s) convidada(s) a apresentar 

proposta no caso do procedimento por ajuste directo, para pelo menos uma das acções 

elegíveis no âmbito da candidatura 
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l)  Fundamentar os custos de investimento e o calendário de realização para cada 

componente de investimento apresentada; 

m) Não se encontrar concluída fisicamente (inexistência de recepção provisória) e 

financeiramente, à data de apresentação da candidatura; 

n) Nenhuma das componentes da operação ter obtido financiamento através de outro 

programa comunitário; 

o) Demonstrar a relevância estratégica e o enquadramento nos objectivos, nomeadamente 

do QREN, dos documentos de orientação estratégica aplicáveis e do POVT; 

p) Evidenciar que a operação corresponde à optimização do investimento na perspectiva do 

interesse público e dos benefícios esperados; 

q) Cada operação candidatada deve demonstrar autonomia funcional;  

r) O seu período de execução não deverá ultrapassar 3 (três) anos, salvo casos 

devidamente justificados, e que possam iniciar-se física e financeiramente num prazo 

máximo de 6 (seis) meses após a data de decisão de financiamento. 

3. As alíneas b) a j) não são aplicáveis às operações enquadráveis na alínea h) do nº3 do Artigo 

5º. 

4. Para além das condições gerais e específicas referidas nos números anteriores do presente 

artigo, apenas serão aceites as candidaturas que cumpram as seguintes condições: 

a) Apresentar projectos técnicos desenvolvidos de acordo com a legislação em vigor e 

regulamentação específica do sector a que respeitam, contendo uma memória descritiva, 

peças desenhadas, medições e orçamento detalhado; 

b) No caso das candidaturas incluírem a elaboração de estudos e projectos deverá ser dada 

garantia que os mesmos serão desenvolvidos de acordo com o disposto na alínea 

anterior; 

c) Apresentar os pareceres das entidades com competência sobre o domínio em causa e 

com competência sobre o território objecto da intervenção proposta. 

5. Para efeitos da alínea c) do número 1 do artigo 13.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo 

de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009), deverão ser apresentados os 

pareceres de entidades externas que a Autoridade de Gestão ou a entidade por ela 

designada para o efeito venha a exigir em normas e procedimentos próprios. 
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6. Para efeitos do cumprimento do Artigo 55º do Regulamento (CE) Nº 1083/2006 do Conselho, 

de 11 de Julho de 2006, alterado pelo Regulamento (CE) nº 1341/2008 do Conselho de 18 de 

Dezembro de 2008, no caso de operações em que a entidade responsável pela realização 

das infra-estruturas não é a entidade responsável pela gestão do serviço público, a análise 

económica e financeira relativa à operação candidata deve ser apresentada de forma 

integrada, abrangendo quer o ciclo de investimento quer o de exploração para o período de 

referência, de forma a poder ser apurado o “funding gap” da operação que determina o 

montante da decisão de co-financiamento, nos termos do mesmo artigo. 

7. No caso de operações que constituam «Grandes projectos», na acepção do Artigo 39º do 

Regulamento (CE) Nº 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho de 2006, as candidaturas 

devem ser completadas com as informações previstas no Artigo 40º do mesmo 

Regulamento e no artigo 16º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado 

pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

 

Artigo 9.º  

Documento de Enquadramento Estratégico 

1. A apresentação do Documento de Enquadramento Estratégico (DEE) é da responsabilidade 

da entidade gestora do serviço público de abastecimento de água e/ou de saneamento de 

águas residuais.  

2. Os DEE apresentados após 21 de Abril de 2009, deverão respeitar o conteúdo definido no 

Despacho nº 10375/2009 do Senhor Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional (MAOTDR), publicado no Diário da República II Série naquela 

data.  

3. O DEE deverá ser apresentado em simultâneo com a candidatura junto da Autoridade de 

Gestão, que o encaminhará para a Estrutura de Apoio e Coordenação criada pelo Despacho 

MAOTDR, de 28 de Março de 2008. 

4. A Estrutura de Apoio e Coordenação será responsável, entre outras tarefas que lhe venham a 

ser cometidas, por: 

a) Apreciação e aprovação dos Documentos de Enquadramento Estratégico apresentados 

pelas entidades gestoras;  

b) Verificação da articulação da operação com os objectivos do PEAASAR 2007 – 2013; 
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c) Verificação da articulação da operação com os objectivos da ENEAPAI, quando estiver 

em causa o tratamento de efluentes agro-pecuários e/ou agro-industriais;  

d) Articulação entre os vários organismos sempre que a operação tenha complementaridade 

com outros programas de financiamento; 

e) Verificação e acompanhamento dos projectos e candidaturas submetidos a este 

instrumento de política. 

5. A Estrutura de Apoio e Coordenação, no desenvolvimento das tarefas que lhe serão 

cometidas, poderá contratar consultores externos. 

 

Artigo 10.º  

Despesas Elegíveis 

1. Sem prejuízo do estabelecido na regulamentação comunitária aplicável e no Regulamento 

Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009), 

designadamente o seu Artigo 8.º e as definições constantes sobre a matéria no Anexo I do 

referido Regulamento Geral são elegíveis ao co-financiamento as despesas seguidamente 

indicadas, relativas a operações aprovadas nos termos do presente Regulamento e 

seleccionadas em conformidade com os critérios de selecção aprovados: 

a) As despesas pagas entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de Dezembro de 2015, confirmadas 

pelas datas dos respectivos recibos ou documentos probatórios equivalentes; 

b) As despesas que estejam de acordo com o orçamento aprovado da candidatura; 

c) As despesas que respeitem a contratos e que estejam em conformidade com a decisão 

de financiamento; 

d) As despesas que respeitem os normativos legais aplicáveis, nomeadamente as regras de 

elegibilidade e restrições contidas na legislação nacional e comunitária; 

e) As despesas que se enquadrem nas seguintes tipologias: 

i) Estudos, Projectos e Assessorias, excluindo-se Planos Gerais, Planos e Estudos 

Directores e o próprio Documento de Enquadramento Estratégico; 

ii) Aquisição de terrenos, limitada a 10% (dez por cento) das despesas elegíveis da 

operação, e constituição de servidões, por expropriação ou negociação directa, 

bem como eventuais indemnizações a arrendatários; 
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iii) Trabalhos de construção civil; 

iv) Equipamentos; 

v)  Fiscalização e Assistência Técnica; 

vi) Arranque e entrada em serviço de infra-estruturas e de equipamento ligadas a 

testes e ensaios da operação, do seu equipamento e de segurança, se o serviço 

público não estiver a ser cobrado aos utilizadores, até ao cumprimento do 

licenciamento ambiental, mas num prazo nunca superior a 6 (seis) meses;  

vii) Restabelecimento de acessibilidades e de serviços afectados pela construção de 

infra-estruturas, estando abrangidos apenas as que respeitam à reconstrução das 

condições existentes no espaço directamente intervencionado no seu âmbito; 

viii) Acções complementares de compensação e outras medidas adicionais de 

integração ambiental que as autoridades ambientais competentes venham a exigir, 

designadamente, a minimização de impactes ambientais, auditoria ambiental, 

gestão ambiental, acompanhamento e monitorização ambiental específica; 

ix) Revisões de preços decorrentes da legislação aplicável e do contrato, até ao limite 

de 5% do valor dos trabalhos contratuais efectivamente executados; 

x) Acções de informação, de divulgação, de sensibilização e de publicidade que se 

revelem necessárias para a prossecução dos objectivos da operação; 

xi) Outras despesas necessárias à execução da operação, que devem ser 

especificamente discriminadas, justificadas e aprovadas pela Autoridade de Gestão. 

2. O total das despesas registadas como “Investimento incorpóreo” não poderá ser superior a 

10% do montante total do investimento elegível (sem aquisição de terrenos), excepto se a 

operação tiver uma natureza imaterial. 

3. Nos projectos geradores de receitas: 

a) Aplicam-se as disposições previstas no artigo 55º do Regulamento (CE) nº 1083/2006 de 

11 de Julho, alterado pelo Regulamento (CE) nº1341/2008 do Conselho de 18 de 

Dezembro de 2008 e no artigo 17º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão 

(aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009); 

b) Nos termos dessas disposições, as despesas elegíveis não devem exceder o valor 

actualizado do custo do investimento depois de deduzido o valor actualizado das receitas 

líquidas do investimento durante um determinado período de referência. 
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Artigo 11.º  

Despesas Não Elegíveis 

1. Constituem despesas não elegíveis as que se encontram definidas no artigo 3º do 

Regulamento CE nº 1084/2006 de 11 de Julho, relativo ao Fundo de Coesão, bem como as 

previstas no nº8 do Artigo 8.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado 

pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

2. Além das despesas não elegíveis referidas no número anterior, não serão também objecto de 

qualquer apoio financeiro: 

a) As despesas relativas a acções, projectos e operações que tenham sido desenvolvidas 

sem o respeito pelas regras e princípios aplicáveis, em particular os relativos a: 

 i) Regras de contratação pública; 

 ii) Legislação ambiental e de ordenamento do território; 

 iii) Regulamentos de acesso e utilização de Fundos Comunitários; 

 iv) Princípios da concorrência e da igualdade de oportunidades. 

b) As despesas relativas a operações realizadas por Administração Directa; 

c) As despesas relativas a encargos gerais; 

d) As despesas relacionadas com a execução de trabalhos designados por “trabalhos a mais 

ou adicionais”, salvo se for inequivocamente demonstrada a sua total imprevisibilidade, 

por razões não imputáveis ao dono da obra, e seja evidenciado o cumprimento integral da 

legislação nacional e comunitária aplicável. 

 

Artigo 12.º  

����������	
��
�
�
���

Os critérios de selecção a aplicar constam do Anexo I ao presente regulamento. 
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CAPÍTULO III 

APOIOS 

Artigo 13.º  

Co-financiamento das despesas elegíveis 

1. A taxa de co-financiamento do Fundo de Coesão para as operações aprovadas no âmbito do 

Eixo II do POVT pode ascender a 70%, sendo apurada de acordo com os princípios definidos 

no Despacho nº 5/2009 de 26 de Junho de 2009, do Senhor Ministro do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional. 

2. A Autoridade de Gestão poderá, excepcionalmente, aprovar a aplicação de uma taxa de co-

financiamento superior à referida no número anterior, para operações nas quais seja 

devidamente fundamentada e aceite a sua necessidade, de forma a garantir as condições de 

viabilidade e sustentabilidade do investimento, num contexto de tarifas socialmente aceitável, 

nos termos do Despacho mencionado no número anterior. 

3. A taxa referida no número 1 poderá ser ajustada em função da necessidade de convergência 

para a taxa de co-financiamento média programada no Eixo II do POVT. 

4. O objectivo de convergência referido no número anterior será monitorizado pela Autoridade 

de Gestão, que poderá propor à Comissão Ministerial de Coordenação o ajustamento das 

taxas de co-financiamento a adoptar no Eixo Prioritário II do POVT. 

5. O tipo de co-financiamento Fundo de Coesão reveste a forma de ajuda não reembolsável. 

6. Os beneficiários asseguram a respectiva contrapartida nacional, directamente ou através de 

financiamentos de outras entidades públicas ou privadas. 

 

CAPÍTULO IV 

PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CO-FINANCIAMENTO 

Artigo 14.º  

Apresentação de candidaturas 

1. As candidaturas serão apresentadas em períodos pré-determinados, nos termos e condições 

a estabelecer pela Autoridade de Gestão no Aviso de Abertura a divulgar adequadamente e 

do qual constará designadamente a especificação das prioridades e do montante de Fundo 

de Coesão a afectar a cada período de candidaturas. 
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2. As candidaturas devem ser apresentadas por via electrónica, junto da Autoridade de Gestão 

ou da entidade por ela designada para o efeito, seguindo as indicações  

expressas no formulário, disponível no sítio do Programa, obedecendo à regulamentação e às 

normas de procedimento aplicáveis. 

3. O dossier de candidatura deve, igualmente, ser apresentado à Autoridade de Gestão ou à 

entidade por ela expressamente designada para o efeito e dele constarão: o formulário de 

candidatura em vigor no POVT, memória descritiva da intervenção e orçamento, bem como 

todos os documentos, anexos e pareceres necessários à instrução da mesma e demais 

documentos e informação adicional, os quais serão definidos em normas e procedimentos 

próprios. 

4. No caso dos «Grandes Projectos» o formulário conterá a informação necessária à 

formalização da candidatura junto da Comissão Europeia, respeitando o preceituado no Artigo 

40º do Regulamento (CE) Nº 1083/2006 do Conselho, de 11 de Julho e no artigo 16º do 

Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-

2009). 

5. A Autoridade de Gestão ou a entidade por ela designada comunicará ao beneficiário a 

recepção da candidatura. 

 

Artigo 15.º  

Verificação das condições de admissão e de aceitaçã o 

1. As condições de admissão e de aceitação dos beneficiários e das operações são analisadas 

pela Autoridade de Gestão ou por entidade por ela designada para o efeito, de acordo com a 

legislação em vigor e tendo em conta o estabelecido no presente Regulamento e no Aviso de 

Abertura ao abrigo do qual a candidatura foi apresentada. 

2. A verificação das condições de admissão e de aceitação inicia-se com a análise do 

enquadramento da operação nas condições específicas fixadas na alínea a) do nº2 do artigo 

8.º do presente Regulamento, não sendo aceites as candidaturas que não evidenciem tal 

enquadramento.  

3. A análise das condições de admissão e de aceitação dos beneficiários e das operações será 

documentada através de Check-lists específicas, das quais constarão as condições gerais 

estabelecidas nos artigos 12.º e 13.º do Regulamento Geral do FEDER e Fundo de Coesão e 

as condições específicas constantes dos artigos 7.º e 8.º do presente Regulamento. 
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4. As formas de aferição das condições de admissão e de aceitação dos beneficiários e das 

operações constarão de orientações técnicas a difundir pela Autoridade de Gestão.  

5. O resultado da análise referida no número anterior, será formalmente comunicado ao 

beneficiário. 

6. Em caso de não aceitação ou de não admissão dos beneficiários e/ou das operações 

candidatas, a Autoridade de Gestão ou a entidade por ela designada comunicará ao 

beneficiário a sua decisão devidamente fundamentada, nos termos do Código do 

Procedimento Administrativo (CPA). 

7. Na situação prevista no número anterior, a delegação de competências noutra entidade não 

prejudica a confirmação da decisão pela Autoridade de Gestão, findo o procedimento de 

audiência prévia. 

 

Artigo 16.º  

Processo de Decisão 

1. As candidaturas das operações admitidas serão analisadas pelo Secretariado Técnico do 

POVT ou por entidade para o efeito designada pela Autoridade de Gestão, de acordo com a 

metodologia prevista em orientações técnicas e tendo nomeadamente em conta os critérios 

de selecção referidos no artigo 12.º e as condições de elegibilidade previstas nos artigos 10..º 

e 11.º do presente regulamento, sendo elaborado um parecer a submeter a decisão da 

Autoridade de Gestão. 

2. Nos termos da alínea e) do número 7 do artigo 40º do Decreto-Lei nº 312/2007 de 17 de 

Setembro, estão definidas as tipologias de investimento e de operações cuja decisão carece 

de confirmação pela Comissão Ministerial de Coordenação deste Programa. 

 

3. Nos termos do artigo 41º do Regulamento nº 1083/2006 de 11 de Julho, as candidaturas 

relativas aos «Grandes Projectos» são submetidas a apreciação da Comissão Europeia, após 

concordância da Comissão Ministerial de Coordenação. 

4. A instrução das candidaturas referidas no número anterior e a sua formalização junto da 

Comissão Europeia serão efectuadas no respeito pelo estabelecido no artigo 16º do 

Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-

2009). 
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5. A Autoridade de Gestão ou a entidade por ela designada, comunicará formalmente ao 

beneficiário a decisão ou a proposta de decisão relativa a cada candidatura, aplicando, em 

caso de decisão desfavorável, o CPA. 

6.  Em caso de delegação de competências da Autoridade de Gestão noutra entidade, a 

proposta de decisão tomada pela entidade delegada é sujeita a confirmação pela Autoridade 

de Gestão, sendo que, em caso de proposta de decisão desfavorável, a referida confirmação 

ocorrerá finda a audiência prévia. 

7. Os prazos inerentes aos procedimentos de análise das candidaturas serão definidos pela 

Autoridade de Gestão, em orientações técnicas gerais e específicas do PO, a divulgar de 

forma alargada, designadamente através do sítio do POVT na internet. 

8. Da comunicação formal de decisão favorável de financiamento constarão os elementos 

previstos no número 2 do artigo 18º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão 

(aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009) bem como os seguintes: 

a) Descrição dos objectivos e dos indicadores de realização e de resultado a alcançar com a 

operação; 

b) Identificação das componentes a co-financiar, suas especificações e respectiva despesa 

elegível; 

9. Após o processo de comunicação referido no número anterior, a Autoridade de Gestão ou a 

entidade por ela designada desencadeará o processo de celebração do contrato com o 

beneficiário. 

 

Artigo 17.º  

Alterações à decisão de financiamento 

1. A decisão de financiamento pode, em situações excepcionais, ser objecto de um pedido de 

alteração à decisão, nomeadamente no caso de alterações das condições de mercado ou 

financeiras que justifiquem a interrupção da operação, a alteração do calendário da sua 

realização ou a modificação das condições de execução. 

2. Os pedidos de alteração à decisão devem ser formalizados mediante a apresentação de Nota 

Justificativa com a síntese das alterações solicitadas e informação detalhada sobre os 

respectivos fundamentos, sendo em princípio, decididos pela entidade que adoptou a decisão 

inicial. 
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3. Quando a alteração solicitada inclua o reforço do co-financiamento Fundo de Coesão 

atribuído, deverá ainda o mesmo ser devidamente suportado pela documentação 

comprovativa. 

4. As alterações referidas nos números anteriores, bem como a relativa ao beneficiário, dão 

lugar a nova decisão de financiamento. 

5. Para cada operação aprovada apenas será aceite um número limitado de pedidos de 

alteração à decisão, nos termos definidos pela Autoridade de Gestão em normativo próprio e 

adequadamente divulgado. 

 

CAPÍTULO V 

FINANCIAMENTO 

Artigo 18.º  

Contratação do financiamento 

1. A decisão de financiamento é formalizada através de contrato escrito a celebrar entre o 

beneficiário e a Autoridade de Gestão ou Organismo Intermédio que esteja devidamente 

habilitado para o efeito, através de delegação desta competência pela Autoridade de Gestão. 

2. Deverá ser assegurada a conformidade do contrato com a decisão de financiamento, bem 

como o seu respeito pelos normativos aplicáveis. 

3. As alterações à decisão de financiamento constarão de adenda ao contrato de financiamento, 

nos termos previstos no número 4 do artigo 18º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de 

Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

4. O modelo de contrato respeitará o previsto nos números 3 e 4 do Artigo 19.º do Regulamento 

Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

5. A não assinatura do contrato, por razões imputáveis ao beneficiário, no prazo de 20 dias úteis 

contados da data do seu envio, determina a caducidade da decisão de financiamento, salvo 

nas situações previstas no nº 5 do artigo 6º e no nº6 do artigo 6º-A do presente Regulamento 

Específico e nos casos em que a eventual fundamentação invocada venha a ser aceite pela 

Autoridade de Gestão. 
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Artigo 19.º  

Resolução do Contrato 

1. A entidade que decidiu/confirmou a aprovação da operação poderá revogar essa decisão 

pelos motivos constantes do número 1 do artigo 20.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo 

de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

2. A entidade referida no número 1 poderá ainda revogar a decisão de financiamento pelos 

seguintes motivos: 

a) Incumprimento da obrigação de registo contabilístico das Despesas e Receitas da 

operação, de acordo com as regras do Plano de Contabilidade em vigor; 

b) Recusa da prestação de informações e/ou de elementos de prova que forem solicitados à 

entidade beneficiária; 

c) A execução da operação aprovada não tiver tido início no prazo máximo de 180 dias após 

a assinatura do contrato de comparticipação financeira, salvo nos casos em que a 

eventual fundamentação invocada para o atraso venha a ser aceite pela Autoridade de 

Gestão ou entidade por ela designada; 

d) Explorar ou utilizar para outro fim, locar, alienar ou, por qualquer modo onerar, no todo ou 

em parte, os empreendimentos comparticipados e os bens de equipamento adquiridos 

para realização da operação aprovada. 

3. A revogação da decisão será tomada em conformidade com o CPA. 

4. A revogação da decisão de financiamento, implica a resolução do contrato de 

comparticipação financeira e a restituição do apoio financeiro recebido, nos termos dos 

números 2 e 3 do artigo 20.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado 

pela CMC do QREN a 18-09-2009). 

 

Artigo 20.º  

Pagamentos 

1. O pagamento dos apoios financeiros aos beneficiários é feito por transferência para a sua 

conta bancária específica para pagamentos Fundo de Coesão, nos termos previstos no artigo 

27.º e 28.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN 

a 18-09-2009) de acordo com as seguintes formas: 
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a) A título de reembolso nos termos da alínea b) do nº 8 do artigo 27º do Regulamento Geral 

FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009), mediante a 

apresentação de pedidos de pagamento acompanhados de cópia dos documentos de 

despesa realizada e paga pelo beneficiário (Factura e, nos casos aplicáveis, respectivo 

Auto de Medição, e Recibo ou documentos de valor probatório equivalente, 

acompanhados do respectivo comprovativo da transferência bancária ou do desconto 

bancário, no caso de pagamento efectuado por cheque, movimentos efectuados pela 

conta específica da operação; 

b) A título de adiantamento, de acordo com o disposto na alínea a) do nº8 do artigo 27.º e da 

alínea b) do nº 1 do artigo 28.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão 

(aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009), mediante a apresentação de pedidos de 

pagamento de despesa realizada (Factura e, nos casos aplicáveis, respectivo Auto de 

Medição), ficando neste caso o beneficiário obrigado a apresentar à Autoridade de 

Gestão do POVT, no prazo máximo de 30 dias úteis os respectivos Recibos ou 

documentos de valor probatório equivalente, acompanhados do respectivo comprovativo 

da transferência bancária ou do desconto bancário, no caso de pagamento efectuado por 

cheque, movimentos efectuados pela conta específica da operação; 

2. Para além das formas de pagamento previstas nas alíneas a) e b) do número anterior, a 

Autoridade de Gestão poderá, a título excepcional e transitório, autorizar o pagamento de 

adiantamentos aos beneficiários de operações aprovadas, promovidas por municípios, 

serviços municipalizados ou associações de municípios, que cumpram as seguintes 

condições: 

a) Custo elegível igual ou superior a 250 000€; 

b) Comprovem ter iniciado a respectiva execução física, através de auto de consignação ou 

documento equivalente, até 31 de Dezembro de 2009; 

c) Evidenciem as condições necessárias à sua conclusão financeira até 30 de Abril de 2011, 

assumindo expressamente esse compromisso perante o POVT. 

3. Os adiantamentos autorizados nos termos referidos no número anterior terão o valor 

correspondente a 30% do financiamento Fundo de Coesão respeitante à despesa executada 

(facturada e paga aos fornecedores) em cada pedido de pagamento, sendo o adiantamento 

autorizado imediatamente após a respectiva apresentação pelo beneficiário. 



 PO TEMÁTICO VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO – Eixo II 
Regulamento específico – Rede Estruturante de Abast ecimento de 
Água e Saneamento �

�
�
�

Versão aprovada pela CMC do POVT a 27.10.09 
____________________________________________________________________________________ 

25/31 
 

4. As formas de adiantamento previstas no nº 1 e 2 do presente não são cumulativos para a 

mesma operação, devendo a modalidade escolhida pelo beneficiário constar do contrato de 

financiamento da operação. 

5. Os pagamentos em qualquer das modalidades referidas serão efectuados até ao limite de 

95% do montante máximo do apoio aprovado para a operação, sendo o pagamento do 

respectivo saldo (5%) autorizado pela autoridade de gestão após a apresentação pelo 

beneficiário do Relatório Final e confirmação da execução da operação nos termos previstos 

no contrato. 

6. Nos casos em que o beneficiário opte pela modalidade de adiantamento prevista no nº 2 

supra, logo que o total dos pagamentos de Fundo de Coesão efectuados a título da operação 

atinja os 80%, a Autoridade de Gestão confirmará a actualidade do custo estimado elegível da 

operação e, quando o custo elegível actualizado seja inferior ao aprovado, procederá; 

a) à reprogramação financeira da candidatura; 

b) à regularização dos pagamentos, quando se verifique que os pagamentos acumulados da 

comparticipação são superiores a 95% da comparticipação de Fundo de Coesão 

resultante da reprogramação referida na alínea a). 

7. O incumprimento das condições previstas do nº 2 do presente artigo determina: 

a) a cessação da modalidade de adiantamento, no caso de incumprimento da condição 

prevista na alínea b); 

b) a cessação da modalidade de adiantamento e a suspensão de todos os pagamentos de 

comparticipação comunitária ao beneficiário, no âmbito do POVT, até à regularização da 

situação, no caso de incumprimento da condição prevista na alínea c). 

8. A aposição de carimbo nos originais dos documentos de despesa, nos termos do número 2 

do artigo 21º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do 

QREN a 18-09-2009), é assegurada pelos beneficiários, e deve ser executada antes dos 

mesmos serem aditados ao pedido de pagamento e efectuado o seu up-load no Sistema de 

Informação do POVT. 

9. O incumprimento do prazo previsto na alínea b) do número 1 do artigo 28.º do Regulamento 

Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN a 18-09-2009), determina a 

suspensão de todos os pagamentos de comparticipação comunitária ao beneficiário, no 

âmbito do POVT, até à regularização da situação. 

 



 PO TEMÁTICO VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO – Eixo II 
Regulamento específico – Rede Estruturante de Abast ecimento de 
Água e Saneamento �

�
�
�

Versão aprovada pela CMC do POVT a 27.10.09 
____________________________________________________________________________________ 

26/31 
 

Artigo 21º 

Recuperações 

A constituição de dívidas e a recuperação dos respectivos montantes será efectuada nos termos 

do artigo 30.º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão (aprovado pela CMC do QREN 

a 18-09-2009). 

 

CAPÍTULO VI 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLO 

Artigo 22º 

Acompanhamento e controlo da execução das operações  

1. As operações aprovadas e as entidades beneficiárias ficam sujeitas a acções de 

acompanhamento, de controlo e de auditoria a realizar pela Autoridade de Gestão ou por 

qualquer entidade por ela designada, bem como pelas entidades com competência em 

matéria de certificação, auditoria, controlo e avaliação dos fundos comunitários atribuídos. 

2. Todos os apoios financeiros concedidos no âmbito deste Regulamento ficam sujeitos ao 

acompanhamento e controlo da sua utilização, em conformidade com a operação aprovada, 

nas suas componentes material, financeira e contabilística. 

3. A operação considera-se concluída física e financeiramente, quando todos os trabalhos se 

encontrem terminados e entregues ao beneficiário e quando a totalidade da despesa 

correspondente estiver integralmente paga pelo beneficiário e justificada junto da Autoridade 

de Gestão. 

4. Os beneficiários ficam obrigados à apresentação de relatórios de progresso das operações 

co-financiadas, nos termos definidos pela Autoridade de Gestão em orientações técnicas 

gerais e específicas. 

 

Artigo 23º  

Obrigações dos beneficiários  

1. As entidades beneficiárias de qualquer tipo de apoio ficam obrigadas ao cumprimento das 

obrigações previstas no artigo 21º do Regulamento Geral FEDER e Fundo de Coesão 

(aprovado pela CMC do QREN, a 18-09-2009). 
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2. As entidades beneficiárias ficam ainda obrigadas a: 

a) Executar a operação nos moldes previstos na decisão de financiamento, e, quando 

aplicável, com as alterações subsequentemente aprovadas, iniciando-a no prazo máximo 

de 180 dias após a assinatura do contrato de comparticipação financeira; 

b) Cumprir o calendário de execução física e financeira da operação, fixada na decisão de 

aprovação/reprogramação em vigor; 

c) Comunicar à Autoridade de Gestão ou à entidade por ela designada para o efeito, 

qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos à 

aprovação da operação; 

d) Possuir os recursos humanos e técnicos necessários ao acompanhamento da execução 

da operação;  

e) Cumprir os indicadores de realização e de resultado fixados para a operação; 

f) Respeitar as normas estabelecidas nos instrumentos de planeamento e gestão territorial 

vigentes, quando aplicável; 

g) Apresentar, no prazo de noventa dias após a conclusão da operação: 

i) Pedido de Pagamento do Saldo Final da operação; 

ii) Relatório final da operação, através de formulário normalizado a disponibilizar pela 

Autoridade de Gestão, e que deverá ser acompanhado de fotografias e outros 

elementos informativos, de natureza qualitativa e quantitativa, que permitam uma 

adequada avaliação da operação realizada e dos resultados da mesma, bem como a 

sua comparação com os que foram fixados na decisão de aprovação da operação; 

iii) Auto de Recepção Provisória das empreitadas realizadas ou documento equivalente 

para outro tipo de fornecimentos, que comprove a sua conclusão; 

iv) Extractos contabilísticos que evidenciem o registo individualizado das Despesas 

Totais realizadas e das Receitas obtidas no âmbito da operação, nos termos do Plano 

de contabilidade em vigor; 

h)  Manter o investimento comparticipado afecto à respectiva actividade bem como manter a 

localização geográfica definida na operação, durante o período mínimo 15 (quinze anos) 

ou da vida útil se esta for inferior, contados da conclusão física da operação; 

i) Nos termos dos regulamentos aplicáveis autorizar a Autoridade de Gestão a proceder à 

divulgação dos apoios concedidos; 
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j) Assegurar o cumprimento do disposto no nº4 do Artigo 8º do presente Regulamento 

Específico, nos casos aplicáveis.  

3. O incumprimento das obrigações previstas nos números 1 e 2 do presente artigo determina a 

suspensão de todos os pagamentos de comparticipação comunitária ao beneficiário no 

âmbito deste Programa, até à regularização da situação, salvo nos casos em que a eventual 

fundamentação invocada pelo beneficiário venha a ser aceite pela Autoridade de Gestão ou 

pela entidade designada para o efeito. 

4. Nos termos do artigo 57.º do Regulamento 1083/2006, de 11 de Julho, a participação dos 

fundos só fica definitivamente afectada a uma operação se, no prazo de cinco anos a contar 

da conclusão da operação, esta não sofrer qualquer alteração substancial que: 

i) Afecte a sua natureza ou as suas condições de execução ou proporcione uma vantagem 

indevida a uma empresa ou um organismo público; e 

ii) Resulte quer de uma mudança na natureza da propriedade de uma infra-estrutura, quer da 

cessação de uma actividade produtiva. 

5. Caso se verifique a alteração substancial referida no número anterior, os montantes 

indevidamente pagos ao beneficiário, são recuperados nos termos dos artigos 98.º a 102.º do 

Regulamento 1083/2006, de 11 de Julho. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 24º  

Regulamentos nacionais e comunitários de atribuição  dos Fundos  

O presente Regulamento não prejudica o disposto nos regulamentos nacionais e comunitários de 

atribuição dos financiamentos FEDER/Fundo de Coesão. 

 

Artigo 25º  

Dúvidas e omissões  

1. Em caso de dúvidas ou omissões, as mesmas serão apreciadas pela Autoridade de Gestão, 

em observância da regulamentação nacional e comunitária aplicável ao QREN e ao POVT. 
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2. Nos casos aplicáveis, poderá ser solicitado pela Autoridade de Gestão parecer das entidades 

do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, em 

observância da regulamentação nacional e comunitária aplicáveis ao QREN e à 

correspondente legislação nacional de execução e à Decisão do POVT. 

 

Artigo 26º  

Aprovação e entrada em vigor  

1. O presente Regulamento foi aprovado por decisão da Comissão Ministerial de Coordenação 

do Programa Operacional Temático Valorização do Território em 15 de Outubro de 2007. 

2. O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua aprovação. 

 

Artigo 27º  

Revisão  do Regulamento 

1. A revisão do presente Regulamento poderá ser desencadeada em qualquer momento por 

iniciativa da Autoridade de Gestão ou por determinação da Comissão Ministerial de 

Coordenação Programa Operacional Temático Valorização do Território. 

2. As revisões do presente Regulamento serão aprovadas pela referida Comissão Ministerial. 

3. O presente Regulamento foi revisto por decisão da Comissão Ministerial de Coordenação no 

dia 27 de Outubro de 2009, tendo entrado em vigor no dia imediato à sua aprovação. 
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ANEXO I 

Critérios de selecção das operações a que se refere  o Artigo 12º do Regulamento 

Especifico “ Rede Estruturante de Abastecimento de Água e Saneamento” previsto no 

Eixo II do Programa Operacional Temático Valorizaçã o do Território 

 

Na selecção das operações respeitantes às tipologias previstas no Artigo 5.º do Regulamento 

Específico do Eixo II – Rede Estruturante de Abastecimento de Águ a e Saneamento , do 

Programa Operacional Temático Valorização do Território, serão aplicados os seguintes 

critérios: 

1. Protecção dos valores ambientais  

a) Contributo para o cumprimento da Directiva Águas Residuais Urbanas (Directiva 

91/271/CEE, do Conselho de 21 de Maio);  

b) Contributo para o cumprimento da Directiva da Qualidade da Água destinada ao 

consumo humano (Directiva n.º 98/83/CE do Conselho de 3 de Novembro); 

2. Contributo para o acréscimo dos níveis de atendimento da população de modo a atingir 

os objectivos do PEAASAR que se encontram vertidos no Artº2º-nº1-alínea b-i) do 

Regulamento Específico; 

3. Demonstração de articulação entre sistemas da designada vertente em “alta” e sistemas 

da designada vertente em “baixa”, de modo a que se completem as ligações em falta e 

viabilizem os investimentos já realizados nas áreas de intervenção das respectivas 

operações; e/ou complementaridade com acções co-financiadas por outros instrumentos 

de financiamento, nacionais e comunitários; 

4. Enquadramento em sistemas supra municipais; 

5. Enquadramento em sistemas que resultem de fusões realizadas com o objectivo de 

proporcionar economias de escala, de gama ou mais valias ambientais; 

6. Enquadramento em Documento de Enquadramento Estratégico (DEE) apresentados em 

conjunto por todas as entidades gestoras que detêm responsabilidades nos territórios 

abrangidos;  

7. Contributo para a reutilização da água residual tratada e/ou eco-eficiência energética, 

salvo se for demonstrado que não é técnica e economicamente viável; 
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8. Contributo para o uso eficiente da água, pela optimização da gestão das disponibilidades 

e reservas e/ou pela optimização da sua utilização; 

9. Contributo para o uso eficiente da água, pela sensibilização e/ou informação, 

nomeadamente com carácter inovador; 

10. Relevância para o melhor conhecimento e gestão dos recursos hídricos no âmbito da 

aplicação da Directiva Quadro da Água. 

 

As tipologias de operações enunciadas nas alíneas a), b), c), d) e) e f) do nº3 e no nº4 do artigo 5º 

do Regulamento Específico são seleccionadas em função dos critérios constantes dos nº 1, 2, 3, 

4, 5, 6 e 7. 

As tipologias de operações enunciadas na alínea g) do nº3 do artigo 5º do Regulamento 

Específico são seleccionadas em função do critério constante do nº 8. 

As tipologias de operações enunciadas na alínea h) do nº3 do artigo 5º do Regulamento 

Específico são seleccionadas em função dos critérios constantes do nº 9 e 10. 

 


